
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 
Estado de  So  Paulo 

Oficio n° 191/2020 
Garça, 28 de abril de 2020. 

Requerimento n° 	0283/2020 
Vereador: 	 Paulo André Faneco 
Assunto: 	 Leitos de UTI no Hospital São Lucas. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao contido no expediente supra a Secretária Municipal 

de Saúde informou que, existe uma deliberação CIB n° 20 de 26/04/2016 onde credencia ao 

Hospital  Sao  Lucas de Garça, 10 leitos de UTI adulto tipo 2 na Rede de Urgência e 

Emergência — RUE, da Rede de Atenção em Saúde - RAS 10, do Departamento Regional 

de Saúde -  DRS  9 Manha. Após tais trâmites, vencidos os méritos de habilitação e 

financiamento se fará entre a Operadora e o Estado. 

Atenciosamente, 

JOAO CARLOS DOS SANTOS 
Prefeito Municipa 

Exmo. Sr. 
WAGNER LUIZ FERREIRA  
Camara  Municipal de Garça 
NESTA 
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Considerando que o Prefeito anunciou que os recursos para instalação 

dos 10 leitos de UTI no Hospital  Sao  Lucas foram liberados. 

Requeiro 6. Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Prefeito, 

para que através do setor competente da Municipalidade, informe: 

a) Existe protocolo de intenções ou algum outro documento assinado 

junto aos governos estadual e/ou federal que garantam que a UTI de Garça será devidamente 

credenciada quando as instalações estiverem prontas? 

b) Essa UTI  sera  custeada integralmente com recursos dos governos 

estadual e federal? 

c) Serão necessários aportes financeiros do município para a 

manutenção dessa UTI? 

d) Proceder demais informações sobre o assunto. 

Sala das sessões, 22 de abril de 2020. 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131 Centro — CEP 17400-000 — Carp — SP 
Site: www.garca.sp.leg.br  / email: camaragcmgarca.sp.gov.br  


